
 

DELQUIT – (NA FORMA DO ANEXO II, TABELA 30, DESTA IN) 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO 
 

 
 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a unidade gestora do 

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Alegre - IPASMA, recebeu todas 

as contribuições parte dos servidores, parte patronal e alíquota suplementar, da 

competência do exercício de 2025, vencidas no exercício, de todos os órgãos e 

entidades da administração pública, inclusive as contribuições previdenciárias dos 

servidores cedidos.  

Declaro, que recebemos as contribuições parte dos servidores, parte patronal e alíquota 

suplementar da competência dezembro de 2025, vincendas em 20/01/2026 de todos os 

órgãos e entidades da administração pública. 

Declaro, que todas as parcelas vencidas no exercício 2 0 2 5  dos parcelamentos 

Primeiro parcelamento – nº 049/2007, aprovado pela Lei Municipal nº 2847, de 18 de maio 

de 2007;  Parcelamento nº 1226/2017 – aprovado pela Lei Municipal nº 3.438, de 27 de 

julho de 2017; Parcelamento nº 00623/2021 – aprovado pela Lei Municipal nº 3.630, de 06 

de abril de 2021; Parcelamento nº 00276/2022 – aprovado pela Lei 3.705/2022 de 25 de 

maio de 2022, foram recebidas por esta unidade gestora e totalizou R$ 5.183.248,76 

(cinco milhões, cento e oitenta e três mil, duzentos quarenta e oito reais e setenta 

e seis centavos), valor das parcelas acrescidas de atualização de juros de mora. 

 

Declaro por fim que, esta Unidade Gestora não recebeu da PMA valores de aporte para 

cobertura de Insuficiência Financeira referente ao exercicio de 2025. Ficando sua 

totalidade registrada em créditos a receber juntamente com os aportes já registrados dos 

exercicios de 2022, 2023, 2024 e 2025 assim discriminados: 

  

Conta Contabil 113620600002 ( Insuficiencia Financeira 2022)  R$ 7.142.403,14 

Conta Contabil 113620600003 ( Insuficiencia Financeira 2023)  R$ 1.064.936,35 

Conta Contabil 113620600004 (Insuficiencia Financeira 2024)       R$ 8.889.999,10 

Conta Contabil 113620600005 ( Insuficincia Financeira 2025)         R$ 9.297.760,79                                                                

Total Registrado                R$ 26.395.099,38 

IDENTIFICAÇÃO: IPASMA 
EXERCÍCIO: 2025 



 

Apuração foi realizada evidenciando a diferença entre receitas arrecadadas e despesas 

executadas, desconsiderando o rendimento das aplicações financeiras, assim como as 

receitas do plano de amortização, com o objetivo de possibilitar a capitalização do fundo 

previdenciário, conforme metodologia orientada pelo TCE-ES, que visa garantir o 

equacionamento do déficit atuarial do RPPS que se encontra em fase inicial de 

acumulação de reservas, com ativos insuficientes para a cobertura de provisões de 

benefícios concedidos. 

 

Alegre/ES, 31 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
Jacqueline Oliveira da Silva 
Diretora Presidente do IPASMA de Alegre 
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